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ESTADO DO CEAR4.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE REClJRSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇAo N° JSB /2001
"tu CA:' 1\,-' .1\ P 1\ "L' i"i"iTi', 1\1\'1' E''N'l'O
"" .i'.~~~.J.'\..d Uj~ tJI 'U LJUi""'J •.H' . 1 •

s~~ssAoDE: 12/03/2000
PROCESSO N° 1í629í99 AUTO DE INFRAÇAo N° 1/199808489, ~
,:) .•.•'('t'}llI)J,'l"',l.I'Ij'. ('1.'1 111 ,~ 1)'" f111 G ,t.1t.,-fL'1'lo.T'I'() I'L' 1" JNTf."'I',~1'lo.1('1 i\1'\..1'1 .,\'.1.,1'\..".11' I J,. ,.,..• ./t.JJL./l-'l 1'.1"\jJ.J -l-ld.\'ol:ú' I j.:,. 11 l'J 11..••.1'. ,I.''-\.

RECORRIDO: PANANtt\, HvlPOR'fADORA LTDA
CONSELHEIRO: FERl'JAI\lDO AÍRTON LOPES BARROCAS

E1VIENTA: ICIVIS - FALTA DE EI'vUSSÃO DE
NOTAS FISCAIS NAS SAÍDAS DF: ~fRRCAnORTAS -
Auto de infração Nulo. Com efeito, não pode prosperar o
trabalho fiscal realizado de forma imprecisa, retirando do
ccmtribuinte o direito de defesa e di) contraditório. Recurso

f¥ • • h 'd · 'd n '- . 'd • .O•.lCWJ con .em o e aesprOVl o, ~eClsao por unaUl1Ul.aae ae
votos, confinnando a nuiidade proferida na P Illstáncia~de
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado,

RELATÓRIO:

Trata o presente processo~ de auto de infraçào lavrado em razão da
. . 1 ) "1'1 1 1 • '1 1empresa aC-lma no:mmaaa, ter promOVl(lO a salGa üe Inercauonas no vaIOr a~

R$ 211.765A1 (duzentos e onze mil. setecentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e um centavos)" sem a emissão das notas tiscais correspondentes.
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o autuante apontou como infringidos os artigos 127: 169: 174 e 177:
t.:om::;aw;ão do arti~o 878. Ínçitio lII. alín~a "b" 00 o~çr~to 24.569/97 .

., i"",r" •

No nrazo hábiJ o autuado anresclltou imnuQllacão ao lancamento
.lo r..L .••..... ;, ;I

argüindo a nu1iJad~ do auto J~ ÍnLiacão ~m raziio 00 ato d~signatórío t~r sitIo'-' . '-'
emitido por aautoridade" desconhecida, cuja assinatura não cOlTesponde a
assinatura do )irclor do Núcleo de exccucão em Fortaleza - Centro.. . .

Alega. ainda, preterição do direito de defesa, porque o autuante
et"h()-Ol' ()s nllorlr()s. deíl-nns.i.ro1°.1'~."OS.(ie el,'.r"dns ., S(':'O!O'" ..Je 'l-er."n~.--:n" ~e'l-I.... 1 .I • t. ..u . o •• U . i. o . .,. . .. I d. •.•.. lJ .•.Uqo;;'t U I. I ",oUlllla"',:"t I I

demonstrar a origem da diü~rença apontada na peça de ac.usação, uma vez que
não discriminou o;:;números das notas fiscais objeto do levantamento 6scaL

A nobre juigadora singular acatou as razões da recorrente e julgou nula
a ação fiscal. Há recurso de oficio.

A consultoria tributária emitiu o parecer de nO 61/2001, referendado
pelo douto Procurador do Estado, sugcrindo a contlrmação da dccisão cxarada
(>;11) 11' Ills .•.t>ll;i",,_ _ ~l(:!_ \,;_a.

li: o relatório.

__________ ~ 'J _'1
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VOTO:

Trata o presente auto de infração da venda de mercadorias
JC:jacompanhadas J~ JOl.:anm,mto fiscal.

o autuado impugna {)auto de infração alegando preterição do direito de
defesa, isto porque o autuante elaborou os quadros demonstrativos de entradas
e saídas de mercadorias de maneira ex.iremamente imprecisa, sem demonstrar
a origem da diferença apontada na peça exordial, uma vez que não
discriminou os números das notas fiscais o1~jetoda acusaç,ão.

A garantia dn princípio do contraditório foj retirada da empresa por não
ter sido anotado os números das notas fiscais dos levantamentos de entradas e
saídas de mercadorias.

~
Senso assim, voto no sentido de conhecer do re.curso oficial, negar-lhe
provimento para confirmar a nulídade declarada na 1fi Instância, de acordo
com o parecer da douta procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é l'ecorrente a
Célula de Julgauiento de 1a Instância e recorrido PanaJuá Importadora
lAda.,

Resolvem os inembrns da 2" Câmara, por üiumimjd~ide de votos e
I li. .1.. I f- . • Ih . ,em grau ( e pre .!!llnar} t~oP..Het'erno re-eurso o lelal, neg~u- e pro"unenro

para confil':mar a NULIDADE declarada em la instância, de acordo cOln
o parecer da douta ProcunuJnrhl ('.era) do "Estado.

SALA DAS SESSÕES DA a CÂ IIARA DE .JULCAIVIENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRT 1 !RIOS, em Fortale7.3, aos.) 2 de
março de 2.001.

)~&;;~~eir" AJ=
CONSELHEIRO

PRESEN~ (\ O
\.lL~~~-- í~

Ubintlan Ferr~irade AnJrade
PR()ClJRi'\.DOR DO ESTADO
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